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^ ESTADO DO RIO G R A N D E DO SUL 

I ^ ! PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA DO SUL 
CNPJ: 88.142.302/0001-45 - Fone/Fax; (55) 3281.1351 - Rua XV de Novembro, 4 3 8 - 96.570-000- Caçapava do Sul - RS 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N0. 4391/2013 

TERMO DE CONTRATO, que fazem entre sl, O 
MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA DO SUL, e a 
Empresa LAZARI CONSULTORIA 
EMPRESARIAL LTDA, Autor izado pelo Edital 
n0. 2230/2013. 

i 
O MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA DO SUL, pessoa jurídica de Direito 

Público, inscrito no CNPJ sob n0 88.142.302/0001-45, com sede na Rua 15 de 
Novembro, 438, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. OTOMAR VIVIAN, 
brasileiro, casado, professor, inscrito no CPF sob n0 . 232.047.880-91, residente e 
domiciliado nesta cidade, doravante denominado, CONTRATANTE, e de outro lado a 
Empresa LAZARI CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o n0. 
10.906.419./0001-60, com sede na Rua Mário Totta, n0. 310, Apto. 404, na Cidade de 
Três Passos, CEP n0. 98.600-000, neste ato representado pelo Sr. Tiago Feron, 
brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade n0. 7079324443, inscrito no 
CPF sob o n0. 003.463.850-40, doravante denominada CONTRATADA, têm justo e 
acordado entre si o que segue: 

DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Contratação de Empresa especializada na 
prestação de serviços de Assessoria Empresaria! para promover a execução de 
serviços e ações da Equipe de Referência do Programa Nacional de Acesso ao Mundo 
do Trabalho - ACESSUAS. tendo como principais funções a articulação, a 
mobilização, o encaminhamento e o acompanhamento do público prioritário do 
Programa, conforme Termo de Referência, parte integrante do Edital n0 2230/2013. 

Parágrafo único - Será de responsabilidade da CONTRATADA 
disponibilizar uma Equipe de Referência, composta por no mínimo 4 (quatro) 
profissionais, sendo 01 (um) Chefe de Equipe, 02 (dois) Profissionais de Nível Médio 
(segundo grau) e 01 (um) Serviços Gerais para exercer as funções especificadas nos 
itens 1.4.1, 1.4.2 e 1.4.3 do Edital. 

DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

CLÁUSULA SEGUNDA: Pela execução dos serviços a CONTRATANTE 
pagará a CONTRATADA à importância mensal de R$ 5.290,00 (cinco mil duzentos e 
noventa reais), até o quinto dia útil do mês subseqüente ao vencido, cujo valor será 
creditado na conta corrente da Empresa Licitante vencedora. . 
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